
 

 

Contrato nº 0033/2025–SMS. 

Processo nº P263522/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A 
EMPRESA KILIMPA COMERCIO E INDÚSTRIA 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Ordenador de despesas 
da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portadora da 
Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de 
Sobral, Estado do Ceará e a empresa KILIMPA COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, com sede no município de Maranguape-CE, Rua José Juarez, nº 34, Galpão A, 
Bairro: Parque Iracema, CEP: 61.948-380, Telefone: (85) 3341 0760 / (85) 98868-9536 / (85) 98868-
9530, E-mail: kilimpa@hotmail.com.br, inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06, doravante 
denominada CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ JUAREZ SOARES FILHO, 
portador da Carteira de Identidade nº 1215*** SSP/CE e do CPF nº 168.346.***-**, residente no 
município de Maranguape, Estado do Ceará. Têm entre si justas e acordadas a celebração do 
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026 
- SEPLAG, Ata de Registro de Preços Nº 007/2024 – SEPLAG e seus anexos, os preceitos do 
direito público, a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
23026 - SEPLAG, Ata de Registro de Preços Nº 007/2024 – SEPLAG, e seus anexos, e à proposta 
da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua 
transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais de limpeza e produção de higienização 
I, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. 

 

1.2. Do(s) item(s) contratado(s): 



 

 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr. Unitário V.total 

1 BOMBONA 4.500 

ÁGUA SANITÁRIA, LÍQUIDA, 
LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIROS E PIAS. 
BOMBONA COM 5 LITROS. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDROXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2 E 2,5%, AUSÊNCIA 
DE SUBSTÂNCIAS CORANTES, 
DETERGENTES E  
AROMATIZANTES, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA. 

MARCA PRÓPRIA R$ 5,80 R$ 26.100,00 

2 BOMBONA 1500 

ÁGUA SANITÁRIA, LÍQUIDA, 
LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIROS E PIAS. 
BOMBONA COM 5 LITROS. 
ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDROXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR DE CLORO 
ATIVO ENTRE 2 E 2,5%, AUSÊNCIA 
DE SUBSTÂNCIAS CORANTES, 
DETERGENTES  E 
ROMATIZANTES, EMBALAGEM 
COM  IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NA 
ANVISA. 

MARCA PRÓPRIA R$ 5,80 R$ 8.700,00 

5 BOMBONA 1900 

DESINFETANTE AÇÃO 
LIMPADORA PROLONGADA, 
FRAGRÂNCIA FRESCA, SUAVE, A 
BASE DE SUBSTANCIAS 
MICROESTÁTICAS, BOMBONA 
COM 5 LITROS. ESPECIFICAÇÃO  
COMPLEMENTAR: EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 

SILVESTRE R$ 5,70 R$ 10.830,00 



 

6 BOMBONA  2300 

DETERGENTE LÍQUIDO 
BIODEGRADÁVEL, NO MÍNIMO 
11% DO PRINCÍPIO ATIVO BÁSICO 
DO DETERGENTE, 
CONCENTRADO, BOMBONA COM 
5 LITROS. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: 
CONCENTRADO EM ATÉ 1:40. 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NA 
ANVISA. 

LIMPEX R$ 8,00 R$ 18.400,00 

7 BOMBONA  1200 

DETERGENTE LÍQUIDO 
BIODEGRADÁVEL, NO MÍNIMO 
11% DO PRINCÍPIO ATIVO BÁSICO 
DO DETERGENTE, 
CONCENTRADO, BOMBONA COM 
5 LITROS. ESPECIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR: 
CONCENTRADO EM ATÉ 1:40. 
EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. REGISTRO NA 
ANVISA. 

LIMPEX R$ 8,00 R$ 9.600,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 73.630,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 73.630,00 (setenta e três mil e seiscentos 
e trinta reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos 
dos órgãos e entidades participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 



 

de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº 
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só 
será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 

0701.10.122.0500.2570.33903000.1500100200; 

0701.10.301.0073.2418.33903000.1500100200; 

0701.10.301.0073.2418.33903000.1600000000; 

0701.10.301.0073.2418.33903000.1706000000; 

0701.10.302.0073.2384.33903000.1500100200; 

0701.10.302.0073.2384.33903000.1600000000; 

0702.10.122.0500.2441.33903000.1500100200; 

0701.10.302.0073.2376.33903000.1500100200; 

0701.10.302.0073.2376.33903000.1621000000; 

0701.10.302.0073.2376.33903000.1600000000; 

0701.10.305.0074.2307.33903000.1500100200; 

0701.10.305.0074.2307.33903000.1600000000; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, 
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos 



 

órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da semana de 08:00h às 
12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda-feira à sexta-feira. 

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.1.5. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital 
será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de cláusula de fiscalização 
no Contrato a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a execução do 
processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proce- der à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 



 

da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste 
termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, independentemente das penalidades 
aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr (a), especialmente designado para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pelo Órgão/Secretaria para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela pelo Órgão/Secretaria Sr (a), 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe 
dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 



 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da 
respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 



 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução 
do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, irregularidade 
ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo com 
as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela Administração Pública, 
os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal 
nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 



 

judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, 
do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de 
qualquer espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações         

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 

16.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1.  A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato, assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Sobral, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

 

FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES 
CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  0033 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
empresa KILIMPA COMERCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, a Ata de Registro de Preços 
n° 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de materiais de limpeza e produção de 
higienização, de acordo com as especificações e quantitativos previstos 
no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: de R$ 73.630,00 (setenta e três 
mil e seiscentos e trinta reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 
1500100200;0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 1600000000 DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DO 
GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro, Coordenadora 
da Atenção Primária a Saúde, doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
pelo Sr. Fábio Lima da Silva, Gerente da Célula de Logística e 
Patrimônio. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amâncio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: José Juarez Soares Filho. Enaile Sousa Lima de Castro 
- COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 026/2025-SMS, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0034/2025-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Nátila 
Azevedo Aguiar Ribeiro, Coordenadora da Atenção Primária a Saúde. II 
- FISCAL: Sr. Fábio Lima da Silva, Gerente da Célula de Logística e 
Patrimônio. III - SUPLENTE: Sr. João Henrique Vasconcelos 
Cavalcante, Coordenador Administrativo. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 

CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 14 de fevereiro de 2025. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal 
da Saúde. 

PORTARIA Nº 025/2025-SMS, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do 
disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados 
através de um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos 
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0033/2025-SMS 
da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Nátila 
Azevedo Aguiar Ribeiro, Coordenadora da Atenção Primária a Saúde. II 
- FISCAL: Sr. Fábio Lima da Silva, Gerente da Célula de Logística e 
Patrimônio. III - SUPLENTE: Sr. João Henrique Vasconcelos 
Cavalcante, Coordenador Administrativo. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias 
ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior 
pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e 
quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 
aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na 
escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução 
do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir 
atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
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detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, Estado do Ceará, aos dias 14 de fevereiro de 2025. 
MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - Secretária Municipal 
da Saúde. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P361451/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN25001 - 
SEJUC. OBJETO: Apresentação musical da banda TIMBALADA, a ser 
realizada no dia 22 de FEVEREIRO de 2025, por ocasião do Bloco dos 
Sujos 2025, município de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021. CONTRATADA: 
SALVADOR PRODUÇÕES ARTISTICAS E ENTRETENIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 13.157.376/0001-56. VALOR 
GLOBAL: R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 31.31.01.13.131. 0481.2.533.3.3.90.39.00.1. 
500.0000.00. Sobral - CE, 20 de fevereiro de 2025. SERGIO RICARDO 
DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025 - SEJUC - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P361451/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude e Cultura. 
CONTRATADA: SALVADOR PRODUÇÕES ARTISTICAS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob Nº 
13.157.376/0001-56. OBJETO: Apresentação musical da banda 
TIMBALADA, a ser realizada no dia 22 de FEVEREIRO de 2025, por 
ocasião do Bloco dos Sujos 2025, município de Sobral/CE. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº IN25001 - SEJUC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31.31.01.13.131. 
0481.2.533.3.3.90.39.00.1 .500.0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da 
sua assinatura, devendo ser divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
2 0 / 0 2 / 2 0 2 5 .  S I G N AT Á R I O S :  R E P R E S E N TA N T E  D A 
CONTRATANTE: SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA - 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA JUVENTUDE E 
CULTURA. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: MARCELO 
FERNANDES DE BRITO. SEBASTIAO MARTINS DA FROTA 
NETO - CORDENADOR JURÍDICO DA SEJUC.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - PROCESSO Nº P363960/2025. INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ICHP25001 - SEJUC. OBJETO: 
Celebração de Termo de Fomento para viabilizar o fomento de recurso 
financeiro à Cultura Popular na cidade de Sobral/CE, através do Instituto 
Artístico e Cultural Vale do Acaraú - IVAC. ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL: INSTITUTO ARTISTICO-CULTURAL 
ESPORTIVO DO VALE DO ACARAU - IVAC, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ sob Nº 04.430.855/0001-03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Municipal nº 2.564 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025, no artigo 31, 
inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014 e seus dispositivos, no Decreto 
Federal nº 8.726/2016, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e 
demais diplomas pertinentes. VALOR GLOBAL: R$ 425.000,00 
(Quatrocentos e vinte e cinco mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 35.01.13.392. 0048.2.597.3.3.90.39.00. 
1.500.0000.00. Sobral - CE, 20/02/2025. SERGIO RICARDO DE 
OLIVEIRA - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE E CULTURA.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 01/2025 - SEJUC - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P363960/2025. TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA (SEJUC) E O 
INSTITUTO ARTÍSTICO E CULTURAL VALE DO ACARAÚ - 
IVAC. OBJETO: Celebração de Termo de Fomento para viabilizar o 
fomento de recurso financeiro à Cultura Popular na cidade de Sobral/CE, 
através do Instituto Artístico e Cultural Vale do Acaraú - IVAC. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 2.564 DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2025, no artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 
13.019/2014 e seus dispositivos, no Decreto Federal nº 8.726/2016, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e demais diplomas pertinentes. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público N° 
ICHP25001 - SEJUC -. VALOR GLOBAL: R$ 425.000,00 
(Quatrocentos e vinte e cinco mil reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 35.01.13.392. 0048.2.597.3. 3.90.39.00.1. 
500.0000.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo 
será de 4 (quatro) meses, contados a partir da sua publicação, nos termos 
da Lei Nº 13.019/2014. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
20/02/2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 
SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA - SECRETÁRIO EXECUTIVO 
D A S E C R E TA R I A D A J U V E N T U D E  E  C U LT U R A .  
REPRESENTANTE DA OSC: LUCIANO JOSÉ CARNEIRO 
BARRETO LIMA. SEBASTIAO MARTINS DA FROTA NETO - 
COORDENADOR JURÍDICO - SEJUC. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO RENOVAÇÃO. M JULIANE 
ALVES FREITAS FUNERAL Torna público que requereu à Agência 
Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação 
Renovação, referente às atividades de Serviços funerários. 
Empreendimento situado na Rua JOHN SANFORD, N° 1610, 
Bairro/Distrito Junco, no município de Sobral - CE. Foi determinado 
o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 
20/02/2025. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/RENOVAÇÃO. 
A.H.R COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Torna público que 
recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de 
Operação Simplificada Renovação nº 011/2025 com validade até 
06/02/2028, referente às atividades de Comércio varejista de carnes - 
açougues. Empreendimento situado na Rua TABELIAO 
ILDEFONSO CAVALCANTE, N° 164, Bairro/Distrito Centro, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor. Sobral, 20/02/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025-PE -

Processo Administrativo Nº 2024.12.12.01. O(s) Órgão(s) Solicitante(s),
exercendo suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e
o Decreto Municipal Nº 54/2023, informam aos interessados que realizarão através do
Pregoeiro Oficial do Município uma licitação na modalidade de Pregão Eletrônico (Dia
11/03/2025 às 10h (horário de Brasília). O objeto é a Contratação de empresa para o
fornecimento de refeições prontas para atender diversas Secretarias do Município de São
Benedito/CE. As condições, quantidades e exigências estão estabelecidas no Edital e seus
anexos, que podem ser acessados no site https://pncp.gov.br/app/editais.

São Benedito/CE, 21 de fevereiro de 2025
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA

Secretária de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ
EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS

Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 4/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico Nº 06/2023.
Processo Administrativo Nº 1302/2025-Carona. Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar,
do Tipo ORE 1 (4x4) transmissão mecânica, pelo município de Senador Sá/CE, para o
transporte escolar diário de estudantes da rede pública de ensino, conforme processo de
Adesão a Ata de Registro de Preços N°4/2023, vinculada ao Pregão Eletrônico Nº 06/2023,
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE. Unidade Gestora Aderente:
Secretaria de Educação do município de Senador Sá-CE. Favorecida, Valor Global e Dotação
Orçamentaria: Marcopolo S/A. CNPJ: 88.611.835/0018-77, pelo valor global de R$
616.150,61 (seiscentos e dezesseis mil e cento e cinquenta reais e sessenta e um
centavos). Dotação Orçamentária: Órgão Unidade Fontes Programa - Descrição Elemento
de Despesa Secretaria Municipal de Educação 04.01 2.018 04.01.12.122.0105.2.018 -
Funcionamento da Rede de Ensino Fundamental - FUNDEB 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente Fundamento Legal: Art. 86, § 2º da Lei 14.133/21 e suas alterações
e legislação pertinente e decreto Municipal n° 001/2025, de 02 de janeiro de 2025.
Declaração emitida pelo Agente de Contratação e ratificada pelo Sr. Ordenador de
Despesas da Sec. de Educação da Prefeitura Municipal de Senador Sá.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 34/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0034/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: DITIMAR DE
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, CNPJ nº 03.562.872/0001-31. Da Fundamentação: Edital PE
N° 23026-SMS, ARP Nº 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto. Objeto: aquisição de materiais de limpeza e produção de
higienização, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - TR do
edital e na proposta da Contratada. Valor Global: R$ 34.140,00 (trinta e quatro mil e cento
e quarenta reais). Vigência e Execução: 12 (doze) meses, contado a partir da sua
assinatura. Data da Ass: 20/02/25. Signatários: Represent. da Contratante: Francisco
Meykel Amâncio Gomes. Represent. da Contratada: Ditimar de Oliveira Vasconcelos Filho.
Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2025-SMS

Extrato do Cont. Nº 0033/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: KILIMPA COMERCIO
E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 13.150.780/0001-06. Da
Fundamentação: PE N° 23026-SMS, ARP Nº 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Aquisição de materiais de
limpeza e produção de higienização, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - TR do edital e na proposta da Contratada. Valor Global: R$ 73.630,00
(setenta e três mil e seiscentos e trinta reais). Vigência e Execução: 12 (doze) meses,
contado a partir da sua assinatura. Data da Ass: 18/02/25. Signatários: Represent. da
Contratante: Francisco Meykel Amâncio Gomes. Represent. da Contratada: José Juarez
Soares Filho. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1.026/2025-CE

A Prefeitura Municipal de Ubajara, torna público que realizará às 10:00hs, do dia
14.03.2025, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br, Concorrência
Eletrônica Nº 01.026/2025-CE, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a
Construção da Unidade Básica de Saúde na localidade da Cachoeira do Boi Morto no Município de
Ubajara - CE, nos termos da Proposta nº 10158.4940001/24-001, do Ministério da Saúde. O edital e
seus anexos poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: https://compras.m2atecnologia.com.br
ou www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Informações no endereço: Av. Monsenhor Gonçalo
Eufrásio, nº 962, Bairro Centro - CEP: 62.350-000, Ubajara - CE.

Ubajara/CE, 21 de fevereiro de 2025
JOÃO PAULO MIRANDA ALBUQUERQUE

Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.02.21.1

A Agente de Contratação do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica:
www.portaldevarzeaalegrece.com.br, com suporte técnico do sistema GM TEC N O LO G I A
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA), certame licitatório, na modalidade Pregão n°
2025.02.21.1, em sua forma eletrônica, cujo objeto é a Contratação para gerenciamento e
organização das rotinas do Mercado Público Municipal, situado na Avenida Luiz Afonso
Diniz, bairro Centro em Várzea Alegre, Alegre/CE, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 11 de Março
de 2025, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá a partir do dia 25 de Fevereiro de 2025, às 09:00 horas. Maiores informações e
entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser
obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9991-3663.

Várzea Alegre/CE, 21 de Fevereiro de 2025.
MARIA FERNANDA BEZERRA

Agente de Contratação do Município.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

PERP Nº 4/2025
PROCESSO Nº 29946/2024

O Município de Guarapari/Secretaria Municipal da Educação, por meio de sua
Pregoeira, torna público a ABERTURA da licitação para a modalidade pregão eletrônico, N.º
04/2025,PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º29946/2024-ID TCE/ES:
2025.028E0700001.02.0004, que tem como objeto a O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS INSTITUIÇÕES ESCOL A R ES
- SEMED. INÍCIO DA PROPOSTA: ÀS 08:00 HORAS DO DIA 25/01/2024

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: ÀS 23:59 HORAS DO DIA 07/03/2024
RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ATÉ: ÀS 23:59 HORAS DO

DIA 07/03/2024
LIMITE PARA RECEBIMENTO DA PROPOSTA: ÀS 08:00 HORAS DO DIA 12/03/2024
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA PROPOSTA: ÀS 09:30 HORAS DO DIA 12/03/2024.

Edital disponível através do site:www.portaldecompraspublicas.com.br e www.guarapari.es.gov.br.
Informações: licitacao.semed@guarapari-edu.com.br ou tel.: (27) 3361-4806.

Guarapari ES, 21 de fevereiro de 2025.
MARIA SIRLEY CARMINATI

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2025
A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, pelas razões expostas no

Processo nº 654/2025, torna público que o Exmo. Prefeito Municipal, ratificou e autorizou
a Dispensa de Licitação nº 22/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, para contratação da empresa Tecno Fire Comércio e Serviços de Extintores
Ltda, inscrita no CNPJ 18.363.121/0001-63, objetivando a prestação de serviço de recarga
de extintores de incêndio de diversos setores da Secretaria Municipal de Educação, no
valor total de R$ 1.860,00 (mil oitocentos e sessenta reais). ID CIDADES CONT R AT AÇÕ ES :
2025.039E0700001.09.0023

Jerônimo Monteiro-ES, 20 de Fevereiro de 2025.
LILIANE BERNARDO SEZINI

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 6/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
OBJETO: Contratação, em caráter EMERGENCIAL, de empresa especializada na prestação de
serviços de transporte escolar, para o início do ano letivo de 2025, sob a forma de
fretamento, com fornecimento de veículos acessíveis, convencionais, abastecidos de
combustível, com dois operadores por veículo (um motorista/condutor e um
monitor/acompanhante), de alunos matriculados nas instituições de ensino da educação
básica das Redes Públicas Municipal e Estadual, Linhas Estaduais, Compartilhadas e
Municipais do Município de João Neiva.
CONTRATADAS: TRANSIGOR TRANSPORTES E TURISMO LTDA, CNPJ nº 01.008.047/0001-64
- Contrato nº 014/2025 - Valor total de R$ 825.869,20/ GP TURISMO E FRETAMENTOS
LTDA, CNPJ nº 17.343.359/0001-64 - Contrato nº 015/2025 - valor: 552.638,44. CÓDIGO
CIDADES CONTRATAÇÕES: 2025.040E0700001.09.0006

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025

O Município de Linhares-ES torna público, torna público para conhecimento dos
interessados, abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, do tipo menor preço por
lote, visando a aquisição de material permanente (armas letais e rádios de comunicação),
destinado para aparelhar, modernizar e reestruturar a Guarda Civil da Prefeitura Municipal
de Linhares/ES, através convênio nº 947680/2023 e proposta nº 2199/2023 do Ministério
da Justiça e Segurança Pública. Limite de acolhimento e Abertura das propostas:
12/03/2025 às 08h. Inicio da disputa: 12/03/2025 às 09h. O Edital poderá ser lido e obtido
nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br - e
Prefeitura Municipal de Linhares -www.linhares.es.gov.br- licitações.

Cód. CidadES Contratações: 2025.042E0600022.01.0001

Linhares, 14 de fevereiro de 2025.
LEONETHE BRAUM PEREIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2025

ID 2025.043E0700001.02.0003
A Prefeitura Municipal de Mantenópolis/ES, através de sua pregoeira e Equipe

de Apoio torna-se público que irá realizar PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço POR
ITEM, nos moldes da Lei n°. 14.133/2021.

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados em arbitragem para eventos e competições realizadas pelo Municipio,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Abertura das propostas: às 09:00 horas do dia 12 de março de 2025.
Início da disputa: às 09:00 horas do dia 12 de março de 2025.

Mantenópolis/ES, 21 de fevereiro de 2025.
GABRIELA DE ALMEIDA RIBEIRO LUZ

Pregoeira da P. M. M.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2025 FMS

COD. CIDADES 2025.064E0500006.01.0001
O Município de São Domingos do Norte, torna público para conhecimento dos

interessados que fará realizar no dia 12/03/2025 às 09h00 min, na plataforma
https://www.portaldecompraspublicas.com.br , licitação na modalidade CO N CO R R Ê N C I A
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de empresa do ramo de
engenharia para promover a reforma da ESF "FRANCISCO ARAGÃO" localizada na Rodovia
Gether Lopes de Farias, Bairro Niterói, do Município de São Domingos do Norte/ES. Tudo
conforme proposta e planilhas que seguem em anexo. Integram este estudo, como se dele
fizessem parte, todos os elementos técnicos indispensáveis à caracterização do objeto.
Tudo conforme Projeto Básico de Engenharia composto de Memorial Descritivo, desenhos

girlane
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PORTARIA Nº 025/2025-SMS, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuiço es legais,  
 
CONSIDERANDO que cabe a  administraça o nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execuça o dos contratos 
celebrados atrave s de um representante da Administraça o especialmente designado;  
 
CONSIDERANDO os princí pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficie ncia, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos a  gesta o, 
acompanhamento e fiscalizaça o dos contratos administrativos firmados pela SMS;  
 
CONSIDERANDO a Recomendaça o nº 001/2022 – CGM, a qual recomenda as autoridades 
ma ximas dos o rga os e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para 
atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0033/2025-SMS da Secretaria Municipal da Sau de, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento.  

I – GESTOR (A): Sra. Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro, Coordenadora da Atenção 

Primária a Saúde. 

II – FISCAL: Sr. Fábio Lima da Silva, Gerente da Célula de Logística e Patrimônio. 

III – SUPLENTE: Sr. João Henrique Vasconcelos Cavalcante, Coordenador 

Administrativo. 

Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuiço es: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as provide ncias necessa rias ao bom andamento da execuça o do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente co pia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitaço es de provide ncias.  
 



 
 

 

 

Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuiço es: 
I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 
II - Solicitar o assessoramento te cnico, caso necessa rio;  
III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminha -las para aprovando-as para posterior 
pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execuça o do objeto e pleno atendimento a s especificaço es explí citas ou 
implí citas;  
V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados na o satisfato rios; 
VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos me todos executivos mais adequados; VII - Exigir 
da CONTRATADA a modificaça o de te cnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuça o 
do objeto adquirido;  
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
IX - Anotar em expediente pro prio as irregularidades encontradas, as provide ncias que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;  
X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informaço es sobre a execuça o do Contrato;  
XI - Determinar a paralisaça o da execuça o do Contrato quando, objetivamente, constatada 
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontida o;  
XII - Emitir atestados ou certido es de avaliaça o dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 
XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cla usulas nele estabelecidas;  
XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar a s suas possibilidades 
de correça o;  
XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou na o executados e sugerir a aplicaça o de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaço es; 
XVI - Confirmar a execuça o dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execuça o do objeto contratado.  
 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o, ficando revogadas todas as 
disposiço es em contra rio.  
 
Dada na sede da Secretaria Municipal da Sau de de Sobral, Estado do Ceara , aos dias 14 de 
fevereiro de 2025.  
 
 
 
 
 
 
 
 

MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE  

Secreta ria Municipal da Sau de. 
 



AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°025/2025 - SMS, PUBLICADA NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N°2010 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025, 

PÁGINA 15-16. 

ONDE SE LÊ: “DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 

fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, a Ata de Registro 

de Preços n° 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e 

a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 

especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. “ 

LEIA-SE: "DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como 

fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SEPLAG, a Ata de 

Registro de Preços n° 007/2024-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do 

direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 

outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. ". 

 

Sobral, 12 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO 

Coordenadora jurídica 
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a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio Gomes. REPRESENTANTE DO 
CONTRATADO: Jaqueline Alves Costa. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0031 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, 
CNPJ sob o n° 44.734.671/0022-86. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
23055 - SMS, Ata de Registro de Preços Nº 024/2024 - SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de medicamentos da atenção básica V destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR 
GLOBAL: R$ 14.900,00 (catorze mil e novecentos reais). DOS 
R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S :  A S S I S T Ê N C I A  
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200-
Municipal 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal 
ATENÇÃO BÁSICA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1500100200-Municipal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1600000000 - Federal ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 
0073. 2385. 33903000. 1500100200-Municipal 0701. 10. 302. 0073. 
2385. 33903000. 1600000000 - Federal EMENDA PARLAMENTAR - 
APOIO FARMACÊUTICO - APS 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1706000000 - Federal EMENDA PARLAMENTAR 0701. 10. 301. 
0073. 2418. 33903000. 1706000000 - Federal MAPP 0701. 10. 301. 
0073. 2383. 33903000. 1632000000 - Estadual. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da 
Ponte Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, Sr. 
Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 
2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Francisco Meykel Amancio. REPRESENTANTE DO CONTRATADO: 
Adriano Gomes dos Santos. Enaile Sousa Lima de Castro - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0037 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24006-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 004/2025-SMS, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde 
abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu 
objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato o objeto as 
aquisições de medicamentos da atenção básica I (lista padronizada) 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta 
do CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P318854/2024. VALOR GLOBAL: R$ 464.743,00 (quatrocentos e 
sessenta e quatro mil e setecentos e quarenta e três reais). DOS 
R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S :  A S S I S T Ê N C I A  
FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200 - 
Municipal. 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000 - Federal. 
0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR. APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1500100200 - 
Municipal. 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 1600000000 - Federal. 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000 - EMENDA 
PARLAMENTAR MAPP 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 

1632000000- ESTADUAL. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da publicação no PNCP, na forma do artigo art. 94 
ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme 
os artigos 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante denominada simplesmente 
de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
pela SMS, Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 24 de 
fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amancio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Suema Tussi Brunelo. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0040 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº  
43.231.355/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24020-SMS, e 
Ata de Registro de Preços n° 001/2025-SMS, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e 
demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o objeto as aquisições de 
medicamentos da atenção básica VI (lista padronizada) destinados às 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P323102/2024. VALOR GLOBAL: R$ 63.120,00 (sessenta e três mil e 
cento e vinte reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200 - Municipal. 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1600000000 - Federal. 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1 7 0 6 0 0 0 0 0 0  -  E M E N D A PA R L A M E N TA R .  A P O I O  
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1500100200 - Municipal. 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1600000000 - Federal. 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR MAPP 0701. 10. 301. 0073. 
2383. 33903000. 1632000000- ESTADUAL. DO PRAZO DA 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contados da publicação no Diário Oficial do Município (DOM), sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n°14.133/2021. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) Sr. 
Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante denominada simplesmente 
de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado 
pela SMS, Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 24 de 
fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE:  Francisco  Meykel  Amancio  Gomes .  
REPRESENTANTE DO CONTRATADO: Tiago Maass. Enaile Sousa 
Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°025/2025 - SMS, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N°2010 DE 20 
DE FEVEREIRO DE 2025, PÁGINA 15-16. ONDE SE LÊ: “DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, a Ata de Registro de Preços 
n° 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. “ LEIA-SE: "DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SEPLAG, a Ata de Registro de 
Preços n° 007/2024-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. ". Sobral, 
12 de março de 2025. ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO - 
Coordenadora jurídica.

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N°026/2025 - SMS, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO N°2010 DE 20 
DE FEVEREIRO DE 2025, PÁGINA 14-15. ONDE SE LÊ: “DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
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edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SMS, a Ata de Registro de Preços 
n° 007/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto “. LEIA-SE: "DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 23026-SEPLAG, a Ata de Registro de 
Preços n° 007/2024-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto ". Sobral, 
12 de março de 2025. ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO - 
Coordenadora jurídica. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 49/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P370197/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO. CONTRATADA: L B 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.454.732/0001-
76, representada por seu representante legal, o Sr. LEANDRO 
BARBOSA SILVA. MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° 
CP24007-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei 
nº 14.133/2021. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 17/03/2025 e findando no 
dia 16/05/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 15/06/2025 e findando no dia 13/09/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO DA 
IGREJA DA BARRAGEM, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura - 
LEANDRO BARBOSA SILVA - representante da L B 
CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 
2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 002/2024 - SECJEL - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da 
Secretaria do Esporte e Lazer, representada por seu Secretário 
Executivo, o Sr. Jocier Cruz de Sousa. CONTRATADA: IM PEREIRA, 
inscrita no CNPJ: 07.121.465/0001-40, representada pelo Sr. 
IVANILDO MOURA PEREIRA, CPF: 004.206.733-26. DA 
FUNDADEMNTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo de contrato tem 
como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste aditivo prorrogar o prazo de vigência, 
por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período do dia 13 de março 
de 2025 a 13 de março de 2026, para a prestação de serviços de recarga e 
manutenção de extintores de incêndio, para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades do município de sobral/ce. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período do dia 13 de março de 2025 a 13 de março de 
2026. DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025. DOS 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - Jocier 
Cruz De Sousa. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ivanildo 
Moura Pereira. COORDENADOR JURÍDICO DA SESPOL - 
Clermesson Ilário de Vasconcelos. 

PORTARIA N° 011/2025 - SETRAN - DISPÕE ACERCA DA 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM AS 
FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DOS CONTRATOS QUE 
INDICA. O SECRETÁRIO DA SETRAN, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral; CONSIDERANDO que compete à Administração 
Pública, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos através de representantes 
especialmente designados para tal finalidade; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 

relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados no âmbito do Município de Sobral; 
CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de 
contrato; RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores relacionados no 
Anexo desta Portaria para exercerem as funções de Fiscal e Gestor dos 
contratos administrativos indicados, competindo-lhes, além das 
atribuições descritas nesta Portaria, o cumprimento de todas as demais 
responsabilidades previstas na legislação aplicável. Art. 2° Ao Gestor do 
contrato incumbem, além das demais funções previstas na legislação 
aplicável, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar do 
Contratado e de seus prepostos ou obter do Contratante, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto do contrato, devendo anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3° Compete ao Fiscal do contrato, além 
das demais funções previstas na legislação aplicável, as seguintes 
atribuições: I- Exigir fiel cumprimento do contrato e de seus aditivos 
pelo Contratado; II- Solicitar assessoramento técnico, caso necessário; 
III- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las, caso aprovadas, 
para posterior pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V- Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir o 
Contratado na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII- 
Exigir do Contratado a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo Contratante, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou, os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
contrato; XI- Determinar a paralisação da execução docontrato quando, 
objetivamente, for constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; XII- Emitir atestados ou certidões de 
avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo 
Contratado; XIII- Conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas 
nele estabelecidas; XIV- Levar ao conhecimento dos seus superiores 
aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV- Indicar ao 
Gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação 
de penalidades ao Contratado em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI- Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° 
Fica revogada, em sua totalidade, a Portaria nº 010/2025. Art. 5° Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
à data do dia 27 de fevereiro de 2025, momento em que foi feito a troca no 
sistema de contratos deste Município. GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE TRÂNSITO E DE TRANSPORTES, com data na assinatura 
eletrônica. JOSÉ VYTAL ARRUDA LINHARES - SECRETÁRIO DE 
TRÂNSITO E DE TRANSPORTE. 

EDITAL N° 01/2025 - SEDHAS - PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS POR 
TEMPO DETERMINADO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO 
RESERVA A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEDHAS, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL DE Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO 
DE 2017, E DO DECRETO Nº 3.666, DE 12 DE MARÇO DE 2025. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, com sede na Cidade de 
Sobral, no Estado do Ceará, à Rua Viriato de Medeiros, nº 1250, Bairro 
Centro, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

SECRETARIA DO TRANSPORTE 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 011/2025 - SETRAN DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

006/2022 
NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE 

BENEFICIOS LTDA 

Gestora anterior do contrato: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Gestor atual do contrato: ENDRIO ARAUJO DE BARROS 
Fiscal anterior do contrato: ENDRIO ARAUJO DE BARROS 
Fiscal atual do contrato: LUIS YURI GALVÃO PERES 

026/2022 
EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELEGRAFO 

Gestora anterior do contrato: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 
Gestora atual do contrato: MARCIO ANDRADE CARNEIRO 
Fiscal anterior do contrato: JOSE ADEILTON DE SOUZA CASTRO 
Fiscal atual do contrato: MAXWELL DE SOUSA MESQUITA 

 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL


